
 

                                                            DECRETO Nº 96/2023 

 

SUMULA: Dispõe sobre a abertura de crédito 

adicional suplementar junto ao orçamento para o 

exercício financeiro de 2023 e dá outras providências. 

 

  O Prefeito do Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e considerando a autorização contida no artigo 6º da Lei Municipal 

nº 1004/2021, de 25 de outubro de 2022: 

 

      D E C R E T A:     

 

 Art. 1º – Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 

814.600,00 (oitocentos e quatorze mil e seiscentos reais) junto ao orçamento geral do 

Município para o exercício financeiro de 2023, assim especificados: 

 

 0200 – PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

02.05- Secretaria de Educação e Cultura     

12.361.1400.2.011- Manutenção do ensino Fundamental 

103- 5% das Transferências constitucionais  

65-33.90.11.00- Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal   

 

12.365.1400.2.015- Manutenção da Educação Infantil  

103- 5% das Transferências constitucionais  

90-33.90.11.00- Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal   

 

0300- FUNDOS ESPECIAIS 

03.03- Fundo Municipal de Saúde 

10.301.1300.2.03400- Man. Consórcios Intermunicipais de Saúde 

CISOP 

303- Receitas vinculadas 15% 

309-33.71.70.00- Rateio pela participação em consorcio público 

 

10.301.1300.2.03300- Manutenção do Serviços Públicos de saúde  

208- Atenção Básica (superávit financeiro 495) 

4773-33.90.14.00-diárias – pessoal civil     

 

10.301.1300.2.03500- Ações Estratégicas de Saúde da Família  

203- Bloco de custeio das Ações e serviços públicos de saúde 

4770-33.90.34.00- Outras despesas decorrentes de contrato de 

terceirização            

 

 

 

R$   150.000,00 

 

 

 

R$   150.000,00 

 

 

 

 

 

R$ 424.300,00 

 

 

 

 

R$   32.300,00 

 

 

 

 

R$   58.000,00 
 

Total                                                                                                                 R$ 814.600,00 
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 Art. 2º – O recurso indicado para cobertura do crédito aberto no artigo 

anterior é proveniente de cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária: 

  

0200 – PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

02.16- Secretaria de Finanças 

99.999.9999.0.006- Reserva de Contingência 

000- Recursos Ordinários – Livres 

282-99.99.99.00- Reserva de Contingência                                                         R$ 300.000,00 

0300- FUNDOS ESPECIAIS 

03.03- Fundo Municipal de Saúde 

10.301.1300.1.02400- Construir e Ampliar as Unidades de Saúde  

303- Receitas vinculadas 15% 

293-44.90.51.00- Obras e Instalações                                                                R$ 349.000,00 

 

10.301.1300.2.03500- Ações Estratégicas de Saúde da Família  

303- Receitas vinculadas 15% 

318-33.90.34.00- Outras despesas decorrentes de contrato de terceirização      R$ 75.300,00 

 

10.301.1300.2.03300- Manutenção do Serviços Públicos de saúde  

208- Atenção Básica (superávit financeiro 495) 

4555-33.90.33.00-Passagens e despesas com locomoção                                   R$ 32.300,00 

 

10.301.1300.2.03300- Manutenção do Serviços Públicos de saúde  

203- Bloco de custeio das Ações e serviços públicos de saúde 

4550-33.90.36.00-Outros serviços de terceiros- PF                                             R$ 58.000,00 

Total                                                                                                                    R$ 814.600,00 

 

                          Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                              Paço Municipal “Prefeito Ataliba Leonel Chateaubriand”, 

 

 

 

Assinado digitalmente  

Luiz Antônio Domingos de Aguiar 

Prefeito Municipal 
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